
 

  

EDITAL DE LICITAÇÃO 7/2019 

AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 4/2019 

REGISTRO DE PREÇOS 

A Comissão de Licitação do Município de Vitor Meireles – Santa Catarina, situada na Rua 

Santa Catarina, n° 2.266, Centro, informa que se encontra aberta licitação na modalidade 

pregão, do tipo, menor preço, por item, com a finalidade de selecionar propostas para 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA DESENVOLVER OFICINAS DE 

INFORMÁTICA, DANÇA, ARTESANATO, TEATRO, AULAS DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS JUNTO AO CRAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL E AULAS DE 

INSTRUMENTOS MUSICAIS JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 

TURISMO DESTE MUNICÍPIO, cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I 

que acompanha o Edital. 
 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93, observadas as 

alterações posteriores, o Decreto Municipal nº 092/2006, Lei Complementar 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014 e demais legislações aplicáveis. 
 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
 

Recebimento das Propostas: às 10h00min do dia 28/02/2019; 
 

Início da Sessão de Disputa de Preços: às 10h00min do dia 28/02/2019, no AUDITÓRIO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES, horário de Brasília - DF. 
 

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto 

licitado, observadas as condições constantes do edital. 
 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na Secretaria de Administração da 

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles ou pelo site www.vitormeireles.sc.gov.br. 
 

As dúvidas pertinentes a presente licitação poderão ser esclarecidas da seguinte maneira: 
 

Telefone: (47) 3258-0211/0017 

E-mail: compras@vitormeireles.sc.gov.br 

Endereço: Rua Santa Catarina, 2.266 - Centro, CEP 89.148-000 Vitor Meireles/SC 

Vitor Meireles (SC), 8 de fevereiro de 2019. 

BENTO FRANCISCO SILVY 

Prefeito Municipal 
 

 
VALDELI JOSE SEBASTIAO 

Pregoeiro(a) 
 



 

  

PREGÃO Nº 4/2019 

 

 

O Município de Vitor Meireles, por intermédio do Pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 

38/2017, de 2 de fevereiro de 2017, torna público, para conhecimento dos interessados que, 

conforme dispõe a Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 e do Decreto Municipal 

regulamentar nº 92/2006, Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014 e com 

aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, do tipo 

menor preço/por item. 
 

A documentação e proposta relativas à licitação serão recebidas, às 10h00min do dia 

28/02/2019, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subsequente, na sede 

da Prefeitura Municipal de Vitor Meireles, Rua Santa Catarina, nº 2.266, bairro centro, 

município de Vitor Meireles. Telefone (047) 3258-0211. 
 

Os licitantes deverão apresentar, na data e horário acima, dois envelopes devidamente 

fechados, contendo no ENVELOPE Nº 01 a proposta comercial, conforme solicitado no item 

04 deste Edital, e no ENVELOPE Nº 02 a documentação comprobatória de sua habilitação, 

solicitada no item 04 deste Edital, sendo que, ambos deverão conter, na parte externa, os 

seguintes dizeres: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR 

MEIRELES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR 

MEIRELES 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
 

PREGÃO Nº 4/2019 
 

PREGÃO Nº 4/2019 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA 

COMERCIAL 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO  

1.0 DO OBJETO 

 

1.1 A presente licitação tem como objeto o Registro De Preços para CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA PARA DESENVOLVER OFICINAS DE INFORMÁTICA, 

DANÇA, ARTESANATO, TEATRO, AULAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

JUNTO AO CRAS E ASSISTÊNCIA SOCIAL E AULAS DE INSTRUMENTOS 

MUSICAIS JUNTO A SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E TURISMO DESTE 

MUNICÍPIO, conforme especificações e quantitativos constantes do ANEXO I. 
 

1.2 A existência de preços, registrados, não obriga o a Prefeitura Municipal de Vitor Meireles 

firmar contratações que deles poderão advir facultando-se a realização de licitação específica 

para o objeto pretendido, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência na 

contratação, em igualdade de condições, nos termos do Artigo 15, Parágrafo 4º. da Lei 

nº.8.666/93. 
 

2.0 DA HABILITAÇÃO 

 

2.1 habilitação jurídica 

 



 

  

2.1 Poderão participar desta licitação quaisquer interessados, desde que para habilitação 

entreguem os seguintes documentos: 
 

2.1.2 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou Ato constitutivo, Estatuto ou 

Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou ainda, inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova da diretoria em exercício. 
 

2.1.3 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 

2.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
 

2.2.2 Prova de regularidade fiscal com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio 

ou sede da empresa; 
 

2.2.3 Prova de regularidade fiscal perante o FGTS; 
 

2.2.4 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho; 
 

2.3 Os documentos de habilitação deverão ser entregues em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação na 

imprensa oficial, nos termos da legislação (não serão autenticados documentos no dia da 

sessão do pregão). 
 

2.4 No caso de comprovante de regularidade fiscal ou de cadastramento, será aceito o 

documento obtido na rede de Internet, condicionando-se que o mesmo venha a ter sua 

autenticidade confirmada pela Equipe de Apoio (em sessão pública), consoante legislação. 
 

2.5 A documentação prevista nos subitens 2.1, 2.1.2, 2.1.3 poderá ser substituída por 

Certificado de Registro Cadastral, emitido por órgão ou entidade pública, nos termos do artigo 

32 §3º da Lei nº 8666/93. 
 

2.6 Atendam às condições deste Pregão e apresentem os documentos nela exigidos; 
 

2.7 Qualificação Econômico-Financeira 

 

2.7.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede ou do 

domicílio do licitante. 
 

2.8 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: 

 

a) Declaração do licitante de que não possuir em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 



 

  

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos 

do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99) (ANEXO IV). 
 

2.9 Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação (ANEXO 

III); 
 

2.10 Os documentos apresentados para o credenciamento dos proponentes durante a sessão 

pública do pregão serão dispensados de apresentação na fase de habilitação da licitação. 
 

2.11 Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação 

solicitada ou apresentarem-na com vícios. 
 

3.0 DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1 Os proponentes deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro com apenas 

um representante legal que, devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste procedimento licitatório, será o único admitido a intervir nas fases do pregão, 

respondendo por sua representada, devendo ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar 

se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
 

3.2 Por credencial entende se: 
 

3.2.1 Habilitação do representante com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente, mediante 

instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida (Anexo 

II), acompanhado do documento, descrito na alínea a seguir, para aferir-se a capacidade do 

outorgante; 
 

3.2.2 Documento comprobatório de capacidade para representar a empresa (CONTRATO 

SOCIAL OU EQUIVALENTE), no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, no caso de titular da 

mesma. 
 

3.3 O documento que credencia o representante deverá ser entregue separadamente dos 

envelopes "PROPOSTA DE PREÇO" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO". 
 

3.4 A não apresentação do documento de titularidade (CONTRATO SOCIAL OU 

EQUIVALENTE) ou credenciamento ou a incorreção desses impedirá a empresa de participar 

da etapa de lances no dia da licitação. 
 

3.5 Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, 

porém o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de 

recurso. 
 

3.6 Na hipótese do representante legal da empresa licitante apresentar procuração pública, 

ainda assim deverá apresentar o CONTRATO SOCIAL OU EQUIVALENTE. 
 



 

  

3.7 Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 

Complementar nº 147/2014, os representantes de microempresas e empresas de pequeno porte 

deverão apresentar certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com 

a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, e declaração de enquadramento em 

conformidade com o art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 

147/2014, afirmando ainda que não se enquadram em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. (Anexo V) 

 

3.8 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma 

restrição, conforme artigo 43 da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 

147/2014. 
 

3.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 

empresa de pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para regularização dos 

documentos relativos à regularidade fiscal. 
 

4.0 DA PROPOSTA. 
 

4.1 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 

de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada, carimbada e 

assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 
 

4.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em 02 (duas) vias, sendo 01 (uma) via impressa 

em papel timbrado, de preferência, em língua nacional, sem cotações alternativas, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo assinada e datada pelo representante legal da licitante 

ou pelo procurador, juntando-se a procuração, e a outra via cadastrada no Portal do Cidadão, 

conforme orientações abaixo: 
 

4.2.1 - As propostas deverão ser digitadas/cadastradas no portal do cidadão, no 

seguinte endereço eletrônico: vitormeireles.atende.net 

4.2.2 - Deverá ser acessado, preferencialmente, pelo navegador Google Chrome, 

desativando-se os “pop-ups” na barra de ferramentas antes de iniciar o cadastro da proposta. 

4.2.3 - Para fazer o cadastro da proposta, o usuário/fornecedor deve acessar 

vitormeireles.atende.net > Fornecedores > Enviar Proposta de Licitações. 

4.2.4 - A falta de apresentação de proposta digital, nos moldes estabelecidos neste 

item, acarretará a desclassificação da licitante. 

4.2.4.1 - Considera-se a apresentação impressa do protocolo/proposta gerado a 

partir do sistema, por conter os dados para importação na sessão pública. 
 

NOTA: a empresa que não possuir cadastro no município deverá solicitar o acesso com 

antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de não liberação do acesso 

em tempo hábil para realização do cadastro da proposta. 
 

4.3 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 



 

  

 

a) Nome do proponente, endereço completo, telefone, e-mail, CNPJ e inscrição 

estadual; 

b) Número do Pregão Presencial; 

c) Descrição do objeto da licitação em conformidade com o Anexo I, devendo a licitante 

mencionar em sua proposta a MARCA dos materiais ofertados, dos preços cotados já estão 

incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, 

deslocamentos, instalação e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

d) Número do Banco, Agência e Conta Corrente para depósito dos pagamentos em 

nome da proponente; 

e) Preço unitário em moeda corrente nacional, com até 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula e havendo divergência entre o preço unitário e total, prevalecerá o unitário e, existindo 

divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último.  

f) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura da 

mesma; 

g) Declaração do licitante de que, desde já, fica obrigado a cumprir o prazo de entrega 

rigorosamente em dia, sob pena de sofrer penalidades aplicadas por esta Administração; 

h) As informações para formalizar o contrato/Ata de Registro de Preço, em especial a 

qualificação completa do representante da empresa que assina o contrato/ata de registro de 

preço deverá conter, no mínimo, o seguinte: nome completo, estado civil, CPF, RG e endereço 

residencial; 
 

4.4 - Será desclassificada a proposta que: 
 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital, em especial a forma digital da 

proposta, nos moldes do item 4.2; 

b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada 

em propostas das demais licitantes; 

c) Apresentar documentos em envelopes trocados. 
 

5.0 DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 

 

5.1 Apresentação do Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
 

5.2 Credenciamento das empresas. 
 

5.3 Abertura da sessão, sendo esta declarada pelo pregoeiro. A partir desse momento não será 

permitida a participação de licitantes retardatários. 
 

5.4 Recebimento dos envelopes de propostas de preço e de documentação de habilitação. 
 

5.5 Abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais, análise da conformidade das 

propostas, cujos preços as possibilitem passar à fase de lances, com os requisitos estabelecidos 

no Edital e posterior rubrica das folhas. 
 



 

  

5.6 Divulgação, pelo Pregoeiro, dos preços para registro em ata, bem como para conhecimento 

e acompanhamento por todos os presentes. 
 

5.7 Divulgação, pelo Pregoeiro, das propostas classificadas. Propostas de melhor preço e as 

com preços até 10% (dez por cento) superiores a de menor preço. Não havendo pelo menos 

três propostas nessas condições, serão escolhidas as três melhores propostas, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos. 
 

5.7.1 Caso haja empate o sistema determinara a ordem dos lances. 
 

5.8 Em seguida o Pregoeiro dará início à etapa de lances verbais, convocando os licitantes 

classificados a apresentar lances verbais, os quais deverão ser formulados de forma sucessiva, 

em valores distintos e decrescentes, iniciando-se pela última empresa classificada. 
 

5.8.1 É vedada a oferta de lances com vista ao empate, bem como superior ao menor preço 

praticado no momento do lance. 
 

5.8.2 Dos lances ofertados não caberá retratação, poderá o Pregoeiro estabelecer redução 

mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo máximo para o proponente ofertar seu 

lance. 
 

5.8.3 A apresentação dos lances é facultativa, sendo que a desistência por parte do(s) 

licitante(s), quando da convocação pelo pregoeiro, implicará na manutenção do último preço 

praticado. 

 

5.8.4 Caso não tenha no mínimo 3 (três) ME e EPP participantes e entrem na disputa 

empresas de grande porte e neste caso ocorrendo o empate previsto no § 2º do art. 44 da 

Lei Complementar nº 123/2006, será assegurado o direito de preferência de contratação 

para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
 

5.9 Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, de acordo com o menor preço 

apresentado, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto 

e valor, decidindo motivadamente a respeito da sua aceitabilidade. 
 

5.10 Abertura do envelope e análise da documentação de habilitação da empresa que ofertou o 

menor preço. 
 

5.11 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o 

Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a aceitabilidade e procedendo a 

habilitação do proponente na ordem de classificação. 
 

5.12 O Pregoeiro informa o resultado da análise e comunica que a proposta e a documentação 

da licitante vencedora encontram-se à disposição dos licitantes. 
 

5.13 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº 123/06 será assegurada 

a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a 



 

  

melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 
 

5.13.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada 

 

5.13.2 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

I - a micro empresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 

proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 

adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 

item 5.13 – I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 

item 5.14, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo previsto, será realizado sorteio, entre elas para 

que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

5.14 Para as empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 05 minutos. 
 

5.15 Nas situações previstas nos subitens 5.9 e 5.11, o pregoeiro poderá negociar diretamente 

como o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 

5.16 Não havendo manifestação oportuna de intenção de recorrer, o Pregoeiro adjudicará o 

objeto. 
 

5.17 Devolução dos envelopes de documentação de habilitação dos licitantes não participantes 

da fase de lances. 
 

5.18 Leitura da Ata e assinatura pelos licitantes presentes, pregoeiro e equipe. 
 

5.19 Encerramento da sessão. 
 

6.0 DO JULGAMENTO 

 

6.1 No julgamento das propostas, será adotado o critério de menor preço por item, observadas 

as exigências estabelecidas neste Edital. 
 

7.0 DA IMPUGNAÇÃO 

 

7.1 Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital. 
 

7.2 Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 



 

  

 

8.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

Código Descrição 

2019 
 

161 Referência 

10 Fundo Municipal de Assistencia Social 

001 Fundo Municipal de Assistencia Social 

2038 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA - CRAS 

333903948000000 Serviços de seleção e treinamento 

01350400 Fortalecimento Vinculos de Convivência   

2019 
 

171 Referência 

11 Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo 

001 Secretaria de Esporte, Cultura e Turismo 

2032 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS 

333903948000000 Serviços de seleção e treinamento 

01000000 Recursos Ordinários   
 

9 DAS DESPESAS 

 

9.1 As despesas com a execução do objeto desta licitação correrão à conta das Dotações à cima 

citadas. 
 

9.2 Para fazer face às despesas, serão emitidas Notas de Empenho pelo Departamento de 

Administração, Planejamento e Controle. 
 

 10 DO PAGAMENTO E REAJUSTE 

 

10.1 O pagamento dos serviços objeto da presente Licitação será feito em favor da licitante 

vencedora, mediante depósito bancário em sua conta corrente, acompanhados, da respectiva 

Nota Fiscal.  

  

10.2 O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – ou CPF (Cadastro de Pessoa 

constante das Notas Fiscais deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação.  

  

10.3 O pagamento será mensalmente até dia 15 (quinze) do mês subsequente a prestação dos 

serviços e mediante apresentação da Nota Fiscal.  

  

10.4 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.  
 



 

  

11 DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 

11.1 - A CONTRATADA deverá entregar iniciar os serviços imediatamente após emissão da 

autorização de fornecimento, nos dias e horários determinados pela Coordenação Técnica dos 

programas.  

  

11.2 – A execução dos serviços será de acordo com o ANEXO I do presente edital.  

  

11.3 - A licitante que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões sobre o valor inicial do contrato que se fizerem 

necessários, por conveniência da Contratante, dentro do limite permitido pelo artigo 65 § 1o, 

da Lei no 8.666/93.  
 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DA CONTRATAÇÃO: 

 

12.1 A Ata de Registro de Preços não obriga a PMVM a firmar contratações nas quantidades 

estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objeto(s), obedecida a 

legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, 

em igualdade de condições. 

12.2 Constam da Minuta da Ata de Registro de Preços as condições e a forma de pagamento, 

as sanções para o caso de inadimplemento e as demais obrigações das partes, integrando este 

Edital. 

12.3 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, nos termos do § 3º., Inciso 

III do Artigo 15 da Lei nº. 8.666/93 e Artigo 4º. 

12.4. A PMVM, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

12.4.1.A PMVM convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso 

seja frustrada a negociação para redução do preço, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido. 

12.4.2. No caso de desequilíbrio econômico-financeiro (preço de mercado tornar-se superior 

ao preço registrado, e mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 

constante da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro - equação 

econômico-financeira), sendo frustrada a negociação entre as partes, o fornecedor poderá ser 

liberado do compromisso assumido. 

12.4.3. Havendo negociação entre as partes, o aumento para recomposição dos preços unitários 

em razão de desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato somente poderá ser dado se a sua 

ocorrência era imprevisível no momento da licitação, nos termos do Artigo 65, Inciso II, Alínea 

"d" da Lei nº. 8.666/93 e, se houver a efetiva comprovação do aumento pelo Fornecedor 

(requerimento, planilha de custos e documentação de suporte). 

12.4.4. As alterações de preços oriundos da revisão dos mesmos, no caso de desequilíbrio 

econômico-financeiro, serão publicadas na imprensa oficial, sem prejuízo do cumprimento da 

obrigação contida no Artigo 15, Parágrafo 2º. da Lei nº. 8.666/93 (publicação trimestral dos 

preços registrados). 



 

  

12.5. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador 

do registro de preços, será formalizada por instrumento contratual, autorização de compra ou 

outro instrumento similar, conforme o disposto no Artigo 62 da Lei nº. 8.666/93. 
 

13 DAS SANÇÕES 

13.1 Pela inexecução total ou parcial das condições estabelecidas nesta ata estará a empresa 

fornecedora sujeita às seguintes penalidades: 
 

I – Advertência; 
 

II – Multa: 
 

1- De 1,0% (um) por dia de atraso, no caso de não cumprimento do prazo de entrega ou de 

execução do serviço contratado, até o limite de 20% (vinte por cento) do valor global dos 

objetos registrados na Ata (do respectivo fornecedor); 
 

2- De até 40% (quarenta por cento) sobre o valor global dos objetos registrados nesta Ata (do 

respectivo fornecedor), no caso de descumprimento das disposições contidas na ata e no edital, 

ressalvado o disposto no item 1 (um) acima citado; 
 

III – Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração não superior 

a 05 (cinco) anos, na modalidade Pregão, aplicada segundo a natureza e gravidade da falta 

cometida, com a consequente rescisão contratual; 
 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso III, com a consequente rescisão contratual. 
 

Parágrafo Único: As sanções previstas nos incisos I, III e IV poderão ser aplicadas juntamente 

com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo 

administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da notificação. 
 

13.2 As eventuais multas aplicadas por força do disposto nos subitens precedentes não terão 

caráter compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a empresa 

fornecedora da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a 

acarretar, nem impedem a declaração da rescisão do pacto em apreço. 
 

13.3 Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a 

fornecedora tiver direito, ou cobrados judicialmente. 
 

14 DOS RECURSOS 

 

14.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de cinco dias úteis para apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-



 

  

razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 

14.2 Decairá do direito de recorrer, o licitante que não se manifestar imediatamente e 

motivadamente no momento em que o Pregoeiro declarar o vencedor. 
 

14.3 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

15 DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

15.1 A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 

15.2 No interesse do Município de Vitor Meireles, sem que caiba aos participantes qualquer 

recurso ou indenização, poderá a licitação ter: 

a) Adiada sua abertura; 

b) Alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 
 

15.3 É vedada a subcontratação, parcial ou total, de empresa para o fornecimento do objeto 

deste Edital. 
 

15.4 Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
 

15.5 O objeto deste Edital poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 

por cento), de acordo com o art. 65, da Lei 8.666/93. 
 

15.6 Qualquer esclarecimento sobre o presente Edital poderá ser obtido no horário de 08:00 às 

12:00 horas e das 14:00 às 17:00 horas, com o Pregoeiro, na Prefeitura Municipal de Vitor 

Meireles, à Rua Santa Catarina, nº 2.266 – ou pelo telefone (47) 3258-0211. 
 

15.7 Os ANEXOS I, II, III, IV e V, são partes integrantes deste Edital, independente de 

transcrição. 
 

 

Vitor Meireles (SC), 8 de fevereiro de 2019. 

BENTO FRANCISCO SILVY 

Prefeito Municipal 
 

 
VALDELI JOSE SEBASTIAO 

Pregoeiro(a) 
 



 

  

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA  

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

Item Quantidade Unidade Descrição 

1 6 MÊS OFICINA DE INFORMÁTICA 

Vlr Máx.Unit: 2.200,00 

Cotação Máx.: 13.200,00 

2 3 MÊS OFICINA DE ARTESANATO 

Vlr Máx.Unit: 2.400,00 

Cotação Máx.: 7.200,00 

3 6 MÊS OFICINA DE CULINÁRIA/ARTESANATO 

Vlr Máx.Unit: 1.100,00 

Cotação Máx.: 6600,00 

4 8 MÊS AULAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

Vlr Máx.Unit: 1.100,00 

Cotação Máx.: 8.800,00 

5 8 MÊS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 

OFICINA DE TEATRO PARA GRUPO DE CRIANÇAS 

E ADOLESCENTES 

Vlr Máx.Unit: 1.000,00 

Cotação Máx.: 8.000,00 

6 36 HORAS SERVICO DE CAPACITACAO EM COSTURA 

Vlr Máx.Unit: 138,88 

Cotação Máx.: 4.999,68 

7 9 MÊS AULAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

Vlr Máx.Unit: 1.100,00 

Cotação Máx.: 9.900,00     
 

 

1.OFICINA DE INFORMÁTICA 

 

INTRODUÇÃO 

O projeto “Inclusão Digital Para Todos” consiste em atender o público atendido pelo CRAS, 

famílias em vulnerabilidade social, beneficiários do programa Bolsa Família, encaminhados 

pela gestão da Assistência Social do município, pelo setor de psicologia e Conselho Tutelar, 

inserindo nossos usuários ao conhecimento de informática através de oficineiro capacitado e 

executar encontros psicossociais com os técnicos do CRAS prevenindo os problemas sociais.  

ORGANIZAÇÃO E ATENDIMENTO 

As aulas serão semanais com oficineiro de informática e os atendimentos psicossociais serão 

divididos em atendimento ao grupo de forma esporádica, durante horário de atendimento do 

CRAS e também caso aja necessidade será feito visitas domiciliares para atendimentos 

particularizados, conforme a tipificação dos serviços socioassistenciais. 

 



 

  

PÚBLICO ALVO 

Os usuários a serem atendidos por essa oficina serão divididos em três grupos, idosos, 

adolescentes e crianças. Os idosos a serem atendidos por essa oficina serão idosos já atendidos 

pela equipe do CRAS, ou seja, beneficiários do BPC, beneficiários do Programa Bolsa Família 

e idosos em situação de risco social. Os adolescentes a serem atendido por esta oficina devem 

ter o perfil de atendimento de usuários do CRAS e/ou encaminhados pela rede de atendimento, 

como gestão da assistência social municipal, judiciário, setor de psicologia, Conselho Tutelar e 

adolescentes que queiram ingressar no mercado de trabalho e não podem custear este curso de 

forma particular. 

DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

Serão formados grupos de uma hora e meia cada grupo, totalizando 12 encontros para cada 

turma. No período matutino o professor irá atender duas turmas, uma de crianças e outra de 

adolescentes e uma de idosos caso houver demanda. No período vespertino serão atendido mais 

duas turmas, uma de crianças e outra de idosos. O professor irá iniciar as atividades as 08:30 

horas da manhã atendendo duas turmas até o horário de 11:30. No período vespertino a primeira 

turma será atendida as 13:30 horas, sendo o término das aulas neste período fica aqui 

determinado as 16:30. O total de horas por cada turma ao fim do projeto será de 18 horas/aula. 

Os atendimentos as turmas acontecerá toda semana as segundas feiras. O mês de início do 

projeto na sede do CRAS será em Abril, Maio e Junho e na Aldeia Coqueiro acontecerá nos 

meses de Julho, Agosto e Setembro. 

DO RECURSO E CUSTOS 

O recurso a ser utilizado para custeio deste projeto será advindo dos recursos do SCFV (Serviço 

de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) que prioriza o atendimento em grupo de crianças 

e adolescentes de 0 a 17 anos e adultos e idosos acima de 60 anos, sendo o total dos custos com 

o professor com todos gastos inclusos referente ao trabalho dele serão seis parcelas de 

r$2200,00 reais. 

Professor (Custo total para 6 meses)   R$ 13.200,00  

 

 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL: 

 

Marcelo André Agostini    Leonice Morgenroth 

Psicólogo CRAS     Assistente Social CRAS  
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

  

2. OFICINA DE ARTESANATO  

 

APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

 

Este projeto pretende despertar o desejo pelo aprender nas crianças e adolescentes 

público alvo de atendimento do CRAS, residentes das comunidades mais distantes do centro da 

cidade, despertando  habilidades, talentos e visa o fortalecimento de valores com o objetivo de 

incentivá-los ao sentimento de solidariedade, à socialização, à conscientização da diminuição 

do consumo de produtos em embalagens descartáveis, destino adequado do lixo e para o 

desenvolvimento da criatividade e coordenação motora.  

As comunidades que pretendemos atender com este projeto se localizam em torno de 25 

km do centro, e por conta da distância as crianças não acessam os serviços e projetos que o 

CRAS executa, portanto com este projeto poderemos oferecer além do atendimento do 

educador social um trabalho psicossocial com psicólogo e assistente social do CRAS. 

 

 

OBJETIVO GERAL 

 

Promover o exercício da cidadania - conjunto de direitos fundamentais - e impulsionar 

uma reflexão para que as crianças e os adolescentes reconheçam seus direitos e deveres, na 

perspectiva de prevenir e erradicar o trabalho infantil. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
 

• Envolver crianças e adolescentes no cuidado e manutenção das áreas comuns do 

empreendimento. 

• Minimizar conflitos à permanência das crianças e adolescentes nas ruas, ocupando o seu 

tempo ocioso;   

• Promover a integração e socialização dos participantes em dinâmicas e trabalhos 

artesanais; 

• Difundir noções sobre os riscos à degradação do meio-ambiente; 

• Orientar os participantes sobre a importância dos cuidados do lar, através do 

processamento de alimentos e destino correto do lixo e dos resíduos sólidos; 

• Incentivar a destinação do lixo orgânico à Composteira e do lixo reciclável em trabalhos 

artesanais; 

• Auxiliar no desenvolvimento da coordenação motora; 

• Descobrir talentos; 

• Conscientizar as crianças, adolescentes e suas famílias sobre os riscos à saúde do 

trabalho precoce.  

 



 

  

TEMAS E EXECUÇÃO DO PROJETO:  

 

        O CRAS formará os grupos de crianças e adolescentes entre 5 a 17 anos, conforme a 

demanda e iniciará o projeto com o encontro psicossocial, em seguida irá coordenar os outros 

encontros executados pela educadora social com os objetivos abaixo: 

 

. Confecção de vasos ecologicamente corretos utilizando garrafa pet. (lixo, água, mosquito, 

doenças,etc.) 

. Confecção de guirlanda, ornamentadas com fuxicos, ou sementes, musgos, palhas secas.  

(Valorização do meio em que vivem – o lá fora nem sempre é o melhor)  

. Tecer peças com tear de papelão (pulseiras, caneleiras, faixa para cabelo) O Gostar-de de si, 

valorização pessoal – aqui entra a questão da auto-destruição, drogas, prostituição. 

               As atividades serão aplicadas em seis (06) encontros, toda semana às terças feiras, no 

período matutino e vespertino, com duração de 02 horas e de instrumentos como palestras 

informativas, oficinas, dinâmica de grupo, estimulando a participação, a criatividade, a 

solidariedade e a socialização das crianças e adolescentes participantes, num total de em média 

20 crianças e adolescentes por período e por comunidade.  

COMUNIDADES A SEREM ATENDIDAS 

As comunidades a serem atendidas por estes projetos serão as crianças e adolescentes da Barra 

da Prata e em seguida as crianças e adolescentes da Aldeia Coqueiro e por fim as crianças e 

adolescentes da Aldeia Figueira. Todos as comunidades serão atendidas nos dois períodos, para 

que todos possam participar no contra turno escolar.  

CRONOGRAMA 

MES COMUNIDADE 

Março e Abril Barra da Prata 

Abril e Maio Aldeia Coqueiro 

Maio e Junho Aldeia Figueira 

 

RECURSOS 

      Os recursos utilizados para execução deste projeto advém do PAIF, no qual é o destino desta 

verba com foco nos serviços prestados pelo CRAS, orientando, desenvolvendo, e fortalecendo 

os vínculos sociais e comunitários das crianças e adolescentes que participarão deste projeto. 

Os valores necessários para execução deste projeto estão apresentados abaixo somando o 

atendimento para as três comunidades: 

Prestação de serviço educador social (4 parcelas de R$1600 e 1 parcela de 

R$800,00)   R$ 7200,00 

 



 

  

 

 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL: 

 

Marcelo André Agostini    Leonice Morgenroth 

Psicólogo CRAS     Assistente Social CRAS  
 

 

 

 

3. OFICINA DE CULINÁRIA/ARTESANATO 

 

 

INTRODUÇÃO 

Este projeto tem o foco principal na inserção social e no trabalho psicossocial dos profissionais 

do CRAS, levando as comunidades de Vitor Meireles um profissional da área de orientação 

social formando um grupo de atendimento com participantes em situação de vulnerabilidade 

social e em atendimento do CRAS inseridos no programa PAIF (Programa de Atendimento 

Integral a Família) fortalecendo os vínculos sociais e oportunizando aos participantes um maior 

contato com a equipe técnica. 

ORGANIZAÇÃO E ATENDIMENTO 

Os grupos serão formados nas seis comunidades com maior vulnerabilidade social, apontados 

pela equipe técnica do CRAS e serão divididos em 6 grupos, contendo 4 encontros cada um, 

sendo um encontro psicossocial e três encontros com a educadora social. Dentro do encontro 

psicossocial o grupo formará uma roda de conversa mediada pelos técnicos tendo como temas 

assuntos para a prevenção de problemas sociais. 

 

DOS PARTICIPANTES 

Os participantes atendidos pelo CRAS que serão inseridos neste projeto podem ser mulheres, 

homens, idosos, crianças e adolescentes, favorecendo assim a intergeracionalidade e 

favorecendo o aprendizado, discussão e troca de informações entre os membros do grupo, 

orientadora social e equipe técnica. 

 

GRUPOS 

Os grupos a serem atendidos, por ordem de comunidade serão: 

 1 -Santa Cruz dos Pinhais  

2- Barra da Prata 

3- Varaneira 

4- Barra da Abelha 

5- Deneck 

6- Aldeia Figueira 

 

 

DO RECURSO 

O recurso utilizado é fornecido pelo Ministério de Desenvolvimento Social, recurso PAIF, 

conforme a Tipificação dos Serviços Socioassistenciais. O custo total com a orientadora social 

será de r$6600,00 (seis parcelas de r$1100,00) e tendo um custo médio também de material que 



 

  

é avaliado em um total de r$ 1000,00, e o café de intervalo oferecido aos grupos tem o valor 

médio total de r$ 400,00. Portanto o valor total do curso para todas as comunidades serem 

atendidas durante o ano de 2019 é de r$8000,00. 

 

 

 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL: 

 

Marcelo André Agostini    Leonice Morgenroth 

Psicólogo CRAS     Assistente Social CRAS 

 

 

 

4. AULAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

 

INTRODUÇÃO 

 

A sociedade atual está cada vez mais carente de atividades sadias e que 

envolvam a música e a cultura de um modo geral. Sabemos que as causas são muitas e que 

precisamos enfrentá-las de forma a construir uma nova visão de mundo, pois temos a 

necessidade de lutar por uma sociedade mais harmoniosa, já que nossos jovens vêm sofrendo a 

cada instante algum tipo de violência. 

Partindo desses nossos questionamentos, começamos a pensar no que faríamos 

para ajudar nossos jovens a iniciarem uma atividade que viesse a contribuir para sua integração 

social, cultural e artística. Algo que despertasse neles, de forma pedagógica e educativa, a 

necessidade de resgatar a sensibilidade frente a tantos problemas sociais que precisamos 

enfrentar para que possamos juntos, construir um mundo melhor. 

Diante das nossas reflexões é que iremos resgatar a sensibilidade dos jovens 

através da música, desenvolver a cada momento o poder do senso crítico, permitindo que eles 

tomem decisões conscientes para uma vida com mais dignidade e respeito para com o mundo 

em que vivemos. 

OBJETIVOS:  

 

Abordamos os seguintes tópicos: 

 Desenvolver a criatividade e a sociabilidade dos alunos. 

 Promover a inclusão dos alunos na sociedade através da música. 

 Despertar o interesse pela iniciação à música.  

 Desenvolver a questão da sensibilidade através da música.  

 Descobrir novos talentos através da música.  

 Trabalhar a pluralidade cultural.  



 

  

A música é fundamental para o desenvolvimento não só infantil, mas para os 

adolescentes e adultos. É através da música que o aluno elabora seus conflitos, apropriam-se do 

mundo em que vivem, desenvolvem a criatividade e socializam-se. Pela saúde mental das 

crianças e dos futuros adultos, precisamos resgatar um tempo e um espaço para trabalharmos, 

juntos, com esses adolescentes, a música e seus instrumentos musicais. 

Estar atento, ou melhor, aguçar nossa audição — o ato de nos atermos ao som 

que nos rodeia — é uma aprendizagem. 

DESENVOLVIMENTO 

de Vitor Meireles 

  

trabalhando músicas de diferentes estilos, fazendo uma seleção das que serão trabalhadas no 

respectivo semestre (cardápio musical);  

 

                                         PERÍODO 

Abril a Novembro de 2019, atuando quinzenalmente as quintas feiras. 

 

CURSO PRÁTICA INSTRUMENTAL 

 

   A finalidade é oferecer várias opções instrumentais para os alunos de 

diferentes faixas etárias, crianças jovens carentes e de incentivar o gosto pela música de 

qualidade, difundindo-a, visando promover apresentações com os alunos em locais públicos 

como escolas e centros comunitários. 

   O repertório trabalhado irá de encontro aos interesses do aluno do clássico ao 

popular, sendo que será trabalhado em conjunto repertório específico para apresentações em 

concertos semestrais. 

 

CURSOS DE: PIANO, TECLADO, VIOLÃO, ACORDEON, LYRA e 

VIOLINO 

 

 

Aulas individuais ou em grupos – QUINZENAIS (50min./aula ) 

PERÍODOS: MATUTINO, VESPERTINO. 

Vagas: de acordo com o número de inscritos em grupo ou individualmente. 

 

 

CRONOGRAMA DE HORÁRIOS – 08HORAS SEMANAIS 

 

 

QUINTA-FEIRA: 

 



 

  

DAS 08h00 às 12h00 (MATUTINO) 

DAS13h00 às 17h00 (VESPERTINO) 

 

 

 

Planejamento para apresentações com o projeto cultura   alternativa durante o 

ano de 2019 

 

 

- Apresentações e concertos semestrais com os alunos de música instrumental. 

-Apresentações em datas cívicas, eventos culturais diversos. 

 

                   Material e recursos para desenvolvimento do projeto: 

 

01 SALA AMPLA PARA AULAS DE MÚSICA. 

01 QUADRO PINCEL MARCADOR 

(o curso acontecerá no CRAS) 

 

 

SALÁRIO DO MONITOR PARA DESENVOLVIMENTO DO PROJETO  

                     R$1.100,00 MENSAIS oriundo do recurso federal do SCFV. 

 

PERÍODO LETIVO DE ABRIL À NOVEMBRO. 

 

 

DOS REQUISITOS: 

 

Para ministrar aulas de violão e outros instrumentos musicais: 

 Possuir formação em ler Partituras para todos os instrumentos;  

 Dominar técnicas de ensino em Piano e Teclado erudito, Acordeon erudito e popular, 

Guitarra erudita e popular, Contra-baixo erudito e popular, Violão erudito e popular, 

Viola de arco erudito e popular, Violino erudito e popular, Viola caipira e popular 

sertaneja, Cavaquinho popular e choro, Ukeleke popular, Lira, Flauta, Percussão e 

bateria.  

 Teoria musical e harmônica e contra ponto. Solfejo, leitura fluente em todas as chaves 

de Dó, Sol, Fá.  

 Arranjos para orquestra sinfônica. 

 Arranjos para coral.  

 
 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL: 

 

Marcelo André Agostini    Leonice Morgenroth 

Psicólogo CRAS     Assistente Social CRAS 

 



 

  

 

 

5.  OFICINA DE TEATRO PARA GRUPO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 

 

INTRODUÇÃO 

O projeto “ENCENANDO!” consiste em trabalhar com crianças em grupos em turnos 

diferentes no que frequentam a escola. Proporcionar aprendizado na área de artes cênicas, com 

apresentações ao publico e principalmente discutir sobre temas sociais através de atendimento 

psicossocial, dentro do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. 

ORGANIZAÇÃO E ATENDIMENTO 

Este projeto é coordenado pela equipe técnica do CRAS, psicólogo Marcelo André Agostini e 

Assistente Social Leonice Morgenroth, aplicando aos grupos através do trabalho psicossocial 

temas de cidadania provocando o senso crítico dos participantes e orientando para serem 

cidadãos de bem. A equipe também trabalha e mantem atendimento em visitas domiciliares a 

algumas famílias dos participantes, atendendo estes através do Programa de Atenção Integral a 

Família (PAIF). As aulas de teatro deverão ser aplicadas por profissional da área que seja 

associado a uma entidade desta arte com experiência comprovada que tenha já executado 

trabalho com crianças e adolescentes em CRAS. 

IDADE DOS PARTICIPANTES 

O Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos estabelecido pelo SUAS e foco de 

trabalho do CRAS estabelece divisões de faixas etárias, e por conta desta orientação este grupo 

é formado por crianças de 6 á 12 anos e adolescentes de 12 á 17 anos podendo estarem divididos 

em grupos pela idade ou juntos, conforme adaptação do professor. 

GRUPOS 

No total são dois grupos de crianças e adolescentes que são atendidos neste projeto que acontece 

as quintas feiras na sede do CRAS, sendo uma turma no período da manhã e uma turma no 

período da tarde. Este projeto será inter calado com o projeto musicando, sendo que cada um 

atua de forma quinzenal. As crianças e adolescentes atendidos por este projeto são 

encaminhados conforme atendimento do CRAS, gestão da assistência social municipal, 

judiciário, setor de psicologia, escola e Conselho Tutelar mediante avaliação dos técnicos do 

CRAS e coordenadores deste projeto. 

 

PERÍODO DE ATENDIMENTO 

O projeto “Encenando!” tem caráter de atendimento contínuo, iniciando em meados do mês de 

abril e encerrando em meados do mês de novembro, sendo continuo por ser o caráter do projeto 

desta forma. Em dezembro é obrigação do educador social elaborar apresentação para os 

encerramentos das atividaeds do CRAS. 

 



 

  

CUSTOS: 

 

Professor (prestador de serviço) 

R$ 8000,00 
(8 parcelas de r$1000,00) 

  

DO RECURSO 

O recurso utilizado é fornecido pelo Ministério de Desenvolvimento Social, através do SCFV 

(Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos).  

 

DOS CRITÉRIOS PARA O PRESTADOR DO SERVIÇO 

Conforme especificado acima, o profissional que trabalhará deverá ter formação comprovada 

na área, comprovação de já ter atuado junto a grupos de criança e adolescentes e atenderá 

conforme a quantidade de crianças escritas no projeto, tendo tempo disponível para no máximo 

uma turma matutina e uma turma vespertina, com no máximo quinze crianças/adolescentes por 

turma. O horário de atendimento as turmas fica aqui definido para a turma matutina das 09:30 

horas ás 11:30 horas, e para a turma vespertino das 13:30 ás 15:30 horas. O orientador social 

ainda precisará conversar com os técnicos responsáveis para discutir temas sociais que deverão 

ser adaptados dentro da dinâmica do trabalho cênico prestado por ele diante as crianças e 

adolescentes.   

 

 

REQUISITOS  

 

 Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, que comprove que a empresa tenha fornecido serviços características 

compatíveis ao objeto da presente Licitação, demonstrando que a empresa proponente 

possui experiência anterior satisfatória e bom desempenho;  

 

 Certificado de cursos, ou formação nas áreas de teatro; 

 

 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL: 

 

Marcelo André Agostini    Leonice Morgenroth 

Psicólogo CRAS     Assistente Social CRAS 

 

 

 

 



 

  

6. SERVICO DE CAPACITACAO EM COSTURA 
 

 

OBJETIVO: 

Preparar pessoas interessadas em trabalhar nas facções do município, tendo em vista que este 

ramo é o que mais emprega no munícipio, e percebendo que muitas das pessoas não possuem 

prática básica para iniciar. O projeto terá o objetivo de auxiliar neste processo de inserção de 

pessoas com as noções básicas para atuarem dentro das empresas, facilitando pra si mesmas e 

também para o empregador, não tendo que prejudicar sua produção pela falta de experiência 

dos empregados iniciantes. Outro objetivo deste projeto é a inserção do jovem/adolescente no 

mercado de trabalho, tendo as inscrições a partir dos 16 anos. 

 

CRONOGRAMA 

O projeto terá 12 encontros, sendo aos sábados pela manhã, com duração de 3 horas cada 

encontro, totalizando 36 horas de treinamento nas máquinas mais comuns relacionados ao 

trabalho executado aqui em nossa cidade. O inicio do curso sempre se dará quando a equipe 

técnica coordenadora achar que o número de interessados é o suficiente para dar inicio. A 

principio fica para o ano de 2018 a elaboração do projeto, inicio da divulgação nas empresas 

do município, na rádio e auxilio dos agentes de saúde, para que no início de 2019 o curso seja 

executado possivelmente no mês de junho com término previsto para agosto do memo ano. 

 

METODOLOGIA 

Este projeto é uma parceria entre o CRAS e uma empresa do ramo têxtil do município que 

esteja apta e interessada em colaborar com o espaço físico, maquinas e disponibilidade de 

pessoas com experiência necessária para poder ensinar. Toda a coordenação do projeto e a 

responsabilidade do mesmo ficam por conta da equipe técnica do CRAS, e a parte executora do 

projeto é de responsabilidade da empresa parceira do projeto. Os interessados irão fazer sua 

inscrição no CRAS com os técnicos, Marcelo (Psicólogo) ou Leonice (Assistente Social) que 

organizarão os grupos conforme a ordem de chegada para a inscrição, e tendo o número mínimo 

de participantes o curso já terá inicio. 

 

CUSTOS 

Os custos deste projeto serão financiados pelos recursos oriundos do governo federal enviado 

para o CRAS, através do PAIF (Programa de Atenção Integral a Família). O custo total do 

projeto é de r$ 5000,00, sendo pago em três parcelas. Esses valores cobrem os custos de 3 

pessoas que estarão atendendo o grupo, energia, material de treinamento, linha e outros 

materiais que serão necessários conforme o desenvolvimento do grupo. O espaço deverá ser 

cedido, assim como as máquinas, o que não ocasiona custos para a  Secretaria Municipal de 

Assitencia Social que é responsável pelo projeto junto ao CRAS.  

 

 

 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL: 

 

Marcelo André Agostini    Leonice Morgenroth 

Psicólogo CRAS     Assistente Social CRAS 



 

  

 

 

7. AULAS DE INSTRUMENTOS MUSICAIS 

 

INTRODUÇÃO 

 

A sociedade atual está cada vez mais carente de atividades sadias e que 

envolvam a música e a cultura de um modo geral. Sabemos que as causas são muitas e que 

precisamos enfrentá-las de forma a construir uma nova visão de mundo, pois temos a 

necessidade de lutar por uma sociedade mais harmoniosa, já que nossos jovens vêm sofrendo a 

cada instante algum tipo de violência. 

Partindo desses nossos questionamentos, começamos a pensar no que faríamos 

para ajudar nossos jovens a iniciarem uma atividade que viesse a contribuir para sua integração 

social, cultural e artística. Algo que despertasse neles, de forma pedagógica e educativa, a 

necessidade de resgatar a sensibilidade frente a tantos problemas sociais que precisamos 

enfrentar para que possamos juntos, construir um mundo melhor. 

Diante das nossas reflexões é que iremos resgatar a sensibilidade dos jovens 

através da música, desenvolver a cada momento o poder do senso crítico, permitindo que eles 

tomem decisões conscientes para uma vida com mais dignidade e respeito para com o mundo 

em que vivemos. 

OBJETIVOS:  

 

Abordamos os seguintes tópicos: 

 Desenvolver a criatividade e a sociabilidade dos alunos. 

 Promover a inclusão dos alunos na sociedade através da música. 

 Despertar o interesse pela iniciação à música.  

 Desenvolver a questão da sensibilidade através da música.  

 Descobrir novos talentos através da música.  

 Trabalhar a pluralidade cultural.  

A música é fundamental para o desenvolvimento não só infantil, mas para os 

adolescentes e adultos. É através da música que o aluno elabora seus conflitos, apropriam-se do 

mundo em que vivem, desenvolvem a criatividade e socializam-se. Pela saúde mental das 

crianças e dos futuros adultos, precisamos resgatar um tempo e um espaço para trabalharmos, 

juntos, com esses adolescentes, a música e seus instrumentos musicais. 

Estar atento, ou melhor, aguçar nossa audição — o ato de nos atermos ao som 

que nos rodeia — é uma aprendizagem. 

DESENVOLVIMENTO 



 

  

de Vitor Meireles 

  

trabalhando músicas de diferentes estilos, fazendo uma seleção das que serão trabalhadas no 

respectivo semestre (cardápio musical);  

 

                                         PERÍODO 

Abril a Novembro de 2019, atuando quinzenalmente aos sábados. 

 

CURSO PRÁTICA INSTRUMENTAL 

 

   A finalidade é oferecer várias opções instrumentais para os alunos de 

diferentes faixas etárias, crianças jovens carentes e de incentivar o gosto pela música de 

qualidade, difundindo-a, visando promover apresentações com os alunos em locais públicos 

como escolas e centros comunitários. 

   O repertório trabalhado irá de encontro aos interesses do aluno do clássico ao 

popular, sendo que será trabalhado em conjunto repertório específico para apresentações em 

concertos semestrais. 

 

CURSOS DE: PIANO, TECLADO, VIOLÃO, ACORDEON, FLAUTA e 

VIOLINO 

 

 

 

 

 

AULAS INDIVIDUAIS OU EM GRUPOS – QUINZENAIS (50min./aula ) 

PERÍODOS: MATUTINO, VESPERTINO. 

VAGAS: DE ACORDO COM O NÚMERO DE INSCRITOS EM GRUPO OU 

INDIVIDUALMENTE 

 

CRONOGRAMA DE HORÁRIOS – 08HORAS SEMANAIS 

 

 

SÁBADO: 

 

DAS 08h00 às 12h00 (MATUTINO) 

DAS13h00 às 17h00 (VESPERTINO) 

 

 

Planejamento para apresentações com o projeto cultura   alternativa durante o ano de 2019 

 

 

- Apresentações e concertos semestrais com os alunos de música instrumental. 



 

  

-Apresentações em datas cívicas, eventos culturais diversos. 

 

                   Material e recursos para desenvolvimento do projeto: 

 

01 SALA AMPLA PARA AULAS DE MÚSICA. 

01 QUADRO PINCEL MARCADOR 

 

 

Salário do monitor para desenvolvimento do projeto  

                     R$1.100,00 MENSAIS oriundo do recurso da Secretaria de Esporte Cultura e 

Turismo. 

 

PERÍODO LETIVO DE ABRIL À NOVEMBRO. 

 

DOS REQUISITOS: 

 

Para ministrar aulas de violão e outros instrumentos musicais: 

 Possuir formação em ler Partituras para todos os instrumentos;  

 Dominar técnicas de ensino em Piano e Teclado erudito, Acordeon erudito e popular, 

Guitarra erudita e popular, Contra-baixo erudito e popular, Violão erudito e popular, 

Viola de arco erudito e popular, Violino erudito e popular, Viola caipira e popular 

sertaneja, Cavaquinho popular e choro, Ukeleke popular, Lira, Flauta, Percussão e 

bateria.  

 Teoria musical e harmônica e contra ponto. Solfejo, leitura fluente em todas as chaves 

de Dó, Sol, Fá.  

 Arranjos para orquestra sinfônica. 

 Arranjos para coral.  

 
 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL: 

Darci Moreira  

Secretario     



 

  

ANEXO II 
 

MODELO PROCURAÇÃO  
PREGÃO N° 4/2019 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração __________________ 

(nome da empresa), nomeia e constitui seu bastante procurador o Sr. 

________________________ (nome do outorgado, profissão, nº da carteira de identidade), 

com poderes para representá-lo perante o Município de Vitor Meireles, no Pregão nº 4/2019, 

podendo participar das sessões realizadas, assinar propostas, bem como formular propostas 

verbais, decidir sobre desistência ou interposição de recursos, assinar atas, enfim, praticar todos 

os atos que se façam necessários ao cumprimento regular do presente mandato. 
 

 

 

 

 

Local e Data. 
 

 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 



 

  

ANEXO III 
MODELO 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

DA HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº ......................., 

estabelecida à ..................................... (endereço completo) .............., declara, sob as penas da 

Lei que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

 

 

 

___________, _____ de _______ de 20XX. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA 



 

  

ANEXO IV 
MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 

7º DA C.F. 
 

 

 

(Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº ......................., 

estabelecida à ..................................... (endereço completo) .............., declara, sob as penas da 

Lei que não possui em seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 

___________, _____ de _______ de 20XX. 
 

 

 

 

 

 

 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E ASSINATURA 



 

  

ANEXO V  
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

 

 

 

DECLARA para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial referenciado acima, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente 

data, se enquadra como: 

( ) Microempreendedor individual; 

( ) Microempresa; 

( ) Empresa de Pequeno Porte; 

Conforme inciso I e II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. Declara ainda que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 

3º da Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar nº 

147/2014, de 07 de agosto de 2014. 
 


